
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CI n' 331/2023 Riachuelo/SE. 10 de Abril de 2023.

Ciente da real procedimento

ANA IMENTO DE BARROS
Sêcretária Municipal de Saúde

Atenciosamente.

UNIDADE ORÇAMENTARIA 3(}OJ. FUNDO MTiNICIPAL DE SAUDE

PRO.IETOi ATIVIDADE
2O{I ,. CESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

ATENÇÀO PRIMÁRIA

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA r1.e0.40.00.00- sERvlÇos DE TECONOLOGIA DA TNFORMAÇÃO E

CoM UN ICA Ão- PESSOA JURIDICA

16593IIO- TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇOES E SERVIÇOS PUBLICOS DE ASÚDE- ATENÇÃOFONTE D[ RECURSO
PITIMAITIA

Ao Setor de COMPRAS,

Tendo em vista a necessidade de prestação de Serviço de Empresa para SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETIVA de suporte ao SOFTWÀRE de Ponto Eletrônico com

licença inclusa (Ponto Web- SECIILLUM) na nuvem até 140 profissionais. Funcionalidades: SOFTWARE na

nuvem. coleta de batidas automáticas. batidas no ponto pelo aplicativo, cadastros de esclas 24 horas e demais

funcionatidades. O certame justifica-se em virtude de aprimorar o sistema de controle de acesso e frequência

clos servidores. pois os relógios de pontos é um recurso fundamental na política de segurança, criando

procedimentos de controle. Isso possibilitará uma considerável validação dos servidores que trabalham nas

uBS e outros equipamentos pertecentes a Saúde. tendo em vista que, atualmente, monitorar as frequências

manualmente torna-se irrelevante para o processo de trabalho. no perído de 12 (doze) meses'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO i'UNICIPAL DE SAUDE

Qt:ÀNTID-{DEDltSCRtÇÃO DO SURvI( O

l2 (doze) meses

Serviços de suporte ao SOFTWARE de Ponlo Eletrônico

com licença inclusa (Ponto Web- SECULLUM) na nuvem

até 140 profissionais. Funcionalidades: SOFTWARFI na

nuvem, coleta de batidas automáticas, batidas no ponto pelo

aplicalivo, cadastros de esclas 24 horas e demais

funcionalidades.

Manutenção PREVENTM E CoRRETIVA. de ponto

marca HENRY, com apenso de Peças
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Átesto para os devidos fins que existe lastro Íinanaeiío pãrâ

pagamento da refeíida desPesa.

Em 10,

Secíetóio
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ACÁSSIA R REIRÀ DE ASSIS

Diretora e Coordenad ()ra de Atenção Primária à Saúde

l2 (doze) meses

Atesto para os devidos fins que ã dotação orçamentária acima descÍita

está em conlormidade com o orçamento vigenle, e que a solicitâção

de despese tem finalidade Públicâ, atendendo eos píêceitos legeis'
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Sontos

ContÍolodotu Gerul do MunicíPio
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